LEI Nº 132 DE 19 DE DEZEMBRO DE 1966.

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A SUPLEMENTAR O VALOR DA TAXA DE TRANSPORTES DO CORRENTE EXERCÍCIO PELA MAIOR ARRECADAÇÃO DA MESMA A  TER APLICAÇÃO EM SUA FINALIDADE ESPECÍFICA.

REINALDO ERMINDO MOMBACH, VICE - PREFEITO EM EXERCÍCIO NO MUNICÍPIO DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,







FAÇO saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:







LEI

Art. 1º -
É suplementado o valor do orçado, na Lei Orçamentária vigente, percebido e a perceber no corrente exercício pela arrecadação a maior da TAXA DE TRANSPORTES, a Ter aplicação em sua finalidade específica.

Art. 2º - 
Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 19 de Dezembro  de 1966.

___________________________

REINALDO ERMINO MOMBACH

VICE-PREFEITO EM EXERCÍCIO

Registre-se e Publique-se

____________________________

               SECRETÁRIO

